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1. HISTÓRICO
D.O.K H? -S.)/.03 /..?.? :.

O Sr. José Maria Homem de Montes, Presidente da Fun

dação Liceu "Pasteur", mantenedora do Colégio Liceu "Pasteur",

Capital, solicita, através de ofício, a reconsideração da Indi

cação CEE/CEnE n* 53/89, pubicada no Diário Oficial de 22/02/

89. A solicitação foi feita em tempo hábil, de acordo com o Re
giroento do CEE art. 25* § 29«

2. APRECIAÇÃO

A solicitação se baseou no fato de a reclamação de

um pai de aluno da Escola ter sido considerada procedente. A

referida conclusão está sendo questionada pela escola, uma vez

que, na evolução das mensalidades, o acordo firmado entre a dî

reção da Escola e a APM, de conformidade com a legislação vi-

gente que autoriza os referidos acordos, não foi levado em cori

ta.
O referido acordo foi comunicado pela mantenedora,

folha 347, porém sem uma solicitação formal de homologação.

Após análise pela CEnE do referido acordo, este pó

de ser considerado para efeito de calculo dos custos o que dei^

xá regularizada a cobrança das mensalidades conforme a Delibe-

ração CEE n9 04/88.
\. CONCLUSÃO

Acolhe-se o pedido de reconsideração feito pelo

Liceu "Pasteur11, Capital, ficando revogada a Indicação CEE /

CEnE n2 53/89 e fixadas as mensalidades nos seguintes valores:



Ifi Grau Cz$ 13.828,00

22 Grau .......... Cz$ 14.934,00

A evolução destes valores será regulada pela legis-

ção vigente, não cabendo nenhum ónus adicional aos alunos, re-

ferentes às anuidades de 1988, nos termos da Deliberação CEE

23/88.

Sala "Carlos Pasquale", aprovado em 15 de março de 1989

a) Cons. Luiz António de Souza Amaral
Helatcr

4- ' DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova,"por unanimidade,

a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do VCD

to do Relator.

O Conselheiro Francisco Aparecido Cordão absteve-se de vo

tar.

Sala "Carlos Pasquale" em 16 de março de 1989

a) Cons. Jorge Nagle

Presidente


